MINISTERIO DA ECONOMIA /(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

Processo n° 13888.900389/2013-21

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3402-002.850 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 27 de janeiro de 2021

Assunto DILIGENCIA.

Recorrente AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Maysa de S& Pittondo Deligne - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado)
Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim e
Thais De Laurentiis Galkowicz. Ausente o Conselheiro Pedro Sousa Bispo, sendo substituido
pelo Conselheiro Paulo Regis Venter (suplente convocado).

Relatério

Trata-se de Pedido de Ressarcimento de PIS ndo cumulativo relativo as operacgoes
de exportacdo, referente ao 4° trimestre de 2010, objeto de Despacho Decisorio Eletronico das e-
fls. 32 que reconheceu em parte o direito creditorio considerando o0s valores de créditos
informados nos DACON do periodo.

Inconformada, a empresa apresentou manifestacio de inconformidade,
informando que o valor do crédito ndo reconhecido pela fiscaliza¢do se refere aos créditos do art.
15 da Lei n.° 10.865/2004 que foram equivocadamente informados na Ficha 6B do DACON,
sendo que o Despacho Decisério apenas considerou os valores dos créditos informados na Ficha
6A. Informa o erro no preenchimento do DACON por ter informado os valores de crédito na
ficha errada.

Referida defesa foi julgada improcedente pelo acorddo da DRJ assim ementado:



  13888.900389/2013-21 3402-002.850 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 27/01/2021 DILIGÊNCIA. AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 34020028502021CARF3402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maysa de Sá Pittondo Deligne - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado) Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim e Thais De Laurentiis Galkowicz. Ausente o Conselheiro Pedro Sousa Bispo, sendo substituído pelo Conselheiro Paulo Regis Venter (suplente convocado).
   Trata-se de Pedido de Ressarcimento de PIS não cumulativo relativo às operações de exportação, referente ao 4º trimestre de 2010, objeto de Despacho Decisório Eletrônico das e-fls. 32 que reconheceu em parte o direito creditório considerando os valores de créditos informados nos DACON do período.
 Inconformada, a empresa apresentou manifestação de inconformidade, informando que o valor do crédito não reconhecido pela fiscalização se refere aos créditos do art. 15 da Lei n.º 10.865/2004 que foram equivocadamente informados na Ficha 6B do DACON, sendo que o Despacho Decisório apenas considerou os valores dos créditos informados na Ficha 6A. Informa o erro no preenchimento do DACON por ter informado os valores de crédito na ficha errada.
 Referida defesa foi julgada improcedente pelo acórdão da DRJ assim ementado:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LIQUIDEZ E CERTEZA. Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional. Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido (e-fl. 95)
 Intimada desta decisão em 03/09/2014 (e-fl. 101), a empresa apresentou Recurso Voluntário em 02/10/2014 (e-fls. 105/116) alegando, em síntese (i) nulidade da r. decisão recorrida, face ao cerceamento do direito de defesa ao não converter o julgamento do processo em diligência. Anexa aos autos novos documentos para buscar respaldar seu crédito (planilhas referentes ao crédito do ativo imobilizado das e-fls. 158/168 e notas fiscais das e-fls. 170/306); (ii) no mérito, o equívoco formal no preenchimento do DACON quanto aos insumos importados, que cabe ser reconhecido à luz do princípio da verdade material, inclusive com base na nova documentação acostada aos autos.
 Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheira Relatora Maysa de Sá Pittondo Deligne.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido. Contudo, entendo que o processo não se encontra em condição para julgamento, cabendo ser convertido em diligência, pelas razões a seguir.
 Como relatado, desde sua Manifestação de Inconformidade, afirma a Recorrente que a única razão para a glosa do crédito é que os valores referentes aos créditos do art. 15 da Lei n.º 10.865/2004 foram equivocadamente informados na Ficha 6B do DACON, quando deveriam ter sido informados na Ficha 6A, na qual a fiscalização se respaldou para emitir o despacho decisório.
 Na manifestação de inconformidade foram anexados os DACONs do período, cuja soma dos valores informados na Ficha 6B efetivamente alcançam a exata soma dos valores que não foram reconhecidos no despacho decisório (R$ 74.566,15 � e-fl. 32):
 
 Outubro/2010 (e-fl 41) = R$ 24.394,35
 
 Novembro/2010 (e-fl. 59) = R$ 20.546,66
 
 Dezembro/2010 (e-fl. 77) = R$ 29.624,14
 
 O erro cometido pela empresa, portanto, seria no preenchimento do DACON. Contudo, observa-se, primeiramente, que com a extinção desta declaração a partir de janeiro de 2014, esta relatora restou impossibilitada de confirmar as alegações trazidas pela empresa, vez que não consegue acesso às instruções de preenchimento do DACON do período. Desta forma, cabe serem trazidas informações pela fiscalização aos presentes autos, informando se efetivamente os valores correspondentes aos créditos do art. 15 da Lei n.º 10.865/2004 deveriam ser informados na Ficha 6A do DACON, anexando, se possível, as orientações de preenchimento da época. Informar, ainda, se os valores preenchidos pelo contribuinte na Ficha 6B, vinculados às receitas de Exportação, correspondem aos créditos do referido artigo legal.
 Acresce-se que no Recurso Voluntário o sujeito passivo anexou documentos buscando demonstrar a legitimidade do crédito informado em seu DACON quanto aos créditos informados na Ficha 6B do DACON (e-fls. 158/306), cuja análise cabe igualmente ser realizada pela autoridade fiscal de origem.
 Por fim, insta salientar que há dúvida quanto ao documento que teria sido preenchido de forma equivocada pelo sujeito passivo. Isso porque a r. decisão recorrida afirma que o erro cometido seria no preenchimento do PER/DCOMP e não do DACON:
 A contribuinte alega que se equivocou ao preencher o PER/DCOMP informando créditos oriundos de importação em outra ficha que não a indicada pelo programa.
 Desta forma, a requerente deveria ter enviado um PER/DCOMP retificador contendo a apuração correta do saldo do direito creditório postulado. 
 Todavia, a retificação deveria ter sido feita anteriormente à prolação do despacho decisório, como a seguir se demonstrará. (e-fl. 96 - grifei)
 E o sujeito passivo, no Recurso Voluntário, ainda que reitere que teria cometido erro no preenchimento do DACON, afirma que a declaração que caberia ser retificada seria o PER/DCOMP, no qual teria ocorrido um �equívoco formal no preenchimento� (e-fls. 113):
 
 Ora, como visto, na compreensão inicial desta relatora, o equívoco no preenchimento seria apenas no DACON e não no PER/DCOMP. Assim, cabe ao sujeito passivo esclarecer: qual o documento preenchido equivocadamente, o DACON ou o PER/DCOMP? Ambos os documentos teriam sido preenchidos de forma equivocada? Qual seria a informação incorreta prestada no PER/DCOMP que caberia ser retificada? 
 Com isso, à luz do art. 29 do Decreto n.º 70.235/72, proponho a conversão do presente processo em diligência para que a autoridade fiscal de origem:
 (i) intime a Recorrente para :
 (i.1) informar qual o documento preenchido equivocadamente no presente caso, o DACON ou o PER/DCOMP ou ambos. Caso o PER/DCOMP tenha sido preenchido equivocadamente, informar qual a informação incorreta prestada no pedido que caberia ser retificada;
 (i.2) oportunizar a apresentação de cópia dos documentos fiscais e contábeis que a fiscalização entenda como necessários para confirmar o crédito tomado pelo contribuinte informado na ficha 6B do DACON que ainda não tenham sido apresentados nos presentes autos (ver documentos apresentados às e-fls. 158/306).
 (ii) elaborar relatório fiscal conclusivo considerando os documentos e esclarecimentos apresentados, informando:
 (ii.1) se o contribuinte preencheu equivocadamente seu DACON do período, informando os valores correspondentes aos créditos do art. 15 da Lei n.º 10.865/2004 deveriam ser informados na Ficha 6A do DACON, anexando, se possível, as orientações de preenchimento da época;
 (ii.2) se o valor do crédito informado na Ficha 6B vinculados às receitas de exportação corresponde aos créditos do art. 15 da Lei n.º 10.865/2004 e se está de acordo com os documentos fiscais e contábeis apresentados nestes autos, veiculando análise quanto à validade do crédito informado pelo contribuinte e a possibilidade de seu reconhecimento no presente processo.
 Concluída a diligência e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a Recorrente do resultado da diligência para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.
 É como proponho a presente Resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Maysa de Sá Pittondo Deligne.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuragio:
01/10/2010 a 31/12/2010 COMPENSACAO TRIBUTARIA. LIQUIDEZ E CERTEZA.
Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacdo tributéaria, conforme
artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional. Manifestacdo de Inconformidade
Improcedente Direito Creditério Ndo Reconhecido (e-fl. 95)

Intimada desta decisdo em 03/09/2014 (e-fl. 101), a empresa apresentou Recurso
Voluntario em 02/10/2014 (e-fls. 105/116) alegando, em sintese (i) nulidade da r. decisdo
recorrida, face ao cerceamento do direito de defesa ao ndo converter o julgamento do processo
em diligéncia. Anexa aos autos novos documentos para buscar respaldar seu crédito (planilhas
referentes ao crédito do ativo imobilizado das e-fls. 158/168 e notas fiscais das e-fls. 170/306);
(ii) no mérito, o equivoco formal no preenchimento do DACON quanto aos insumos importados,
que cabe ser reconhecido a luz do principio da verdade material, inclusive com base na nova
documentacdo acostada aos autos.

Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.

E o relatério.

Voto
Conselheira Relatora Maysa de S& Pittondo Deligne.

O Recurso Voluntario é tempestivo e merece ser conhecido. Contudo, entendo
que 0 processo ndo se encontra em condicdo para julgamento, cabendo ser convertido em
diligéncia, pelas razdes a seguir.

Como relatado, desde sua Manifestacdo de Inconformidade, afirma a Recorrente
que a Unica razao para a glosa do crédito é que os valores referentes aos créditos do art. 15 da Lei
n.° 10.865/2004' foram equivocadamente informados na Ficha 6B do DACON, quando deveriam
ter sido informados na Ficha 6A, na qual a fiscalizacdo se respaldou para emitir o despacho
decisorio.

Na manifestacdo de inconformidade foram anexados os DACONSs do periodo,
cuja soma dos valores informados na Ficha 6B efetivamente alcangam a exata soma dos valores
que nado foram reconhecidos no despacho decisério (R$ 74.566,15 — e-fl. 32):

L Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuragéo da contribuic&o para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos
arts. 2° e 3° das Leis n° s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 200 3, poderdo
descontar crédito, para fins de determinacdo dessas contribui¢Ges, em relagdo as importagfes sujeitas a0 pagamento
das contribuicdes de que trata o art. 1° desta Lei, nas seguintes hipdteses:

I - bens adquiridos para revenda;

Il — bens e servigos utilizados como insumo na prestacdo de servigos e na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados & venda, inclusive combustivel e lubrificantes;

111 - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica;

IV - aluguéis e contraprestacdes de arrendamento mercantil de prédios, maquinas e equipamentos, embarcacdes e
aeronaves, utilizados na atividade da empresa;

V - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para locagdo a terceiros ou
para utilizacdo na produgdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servigos. (Redacdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)
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e Outubro/2010 (e-fl 41) = R$ 24.394,35

. MINIS'I'ERIO _Da _FAZENDA - e -
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAI. DO BRESIL

DACON MENSAL-SEMESTRAL 2.6
CNRJ: 46.344.354/0001-54 Méa/Anc: OUTUBRO/2010 Pagina: 05

. -DEMONSTRATIVO, DE APURAGHO. .
DE CONTRIBUICOES SOCIAIS

Ficha DEB ~Rpuracgiic des Créditos da PIS/Fasep - Importagdo
Regima Nio-Cumulative

Discriminagao Vinculados & Receita
Tributada no Hac Tributada no ae

Mercade Interno Mercado Interno Exportacdo
BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A ALIQUOTA DE 1,65%
0l.Bens para Revenda 264.105,38 16.178,02 71.356,30
02.Bens Utilizades como Insumes 4.978.719,25 304.976,04 1.345.344,71
03.servigos Utilizados como Insumas 0,00 0,00 0,00
04.Despesas de Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00
05.Despesas de Aluguéis de Prédios 0,00 0,00 0,00
06.Sobre Bens do Ativo Imobilizado [Com Base nos 0,00 0,00 0,00

Encargos de Depreciacdo)
U7.Sobre Bens do Ativo Imobilizado (Com Base no Valer 228.461,15 13.994,60 £1.734,55
de Aquisicio)
08.0utras OperagBes com Dirsito a Crédite 0,00 0,00 6,00
09.BASE DE CALCULO DOS CREDITOS 5.471.285,78 335.148, 66 1.478.445,56
10.Créditos a Descontar & Aliguota de 1,65% 80.276,22 5,529,885 24.394,35
DE QUTRCS CREDITOS

1l.crédites Calculades a Aliguotas Diferenciadas 0,00 Q,00 0,00
12.Créditos Calculados por Unidade de Medida de Produto 0,00 o, 00 0,00
13.Crédito Presumido Relativo a Estogue de Abertura - 0,00 .00 0,00

Alcool, Inclusive para Fins Carburantes [Lei n®
11.727/2008, art. 10}

14.créditos da Atividade Imobiliaria 0,00 0,00

i15.0utros Créditos a Descontac 0,00 0,00 0,00
16, Ajustes Positivos de Créditos 0,00 0,00 0,00
17. (-} Ajustes Negativos de Créditos 0,00 0,00 0,00
18.TOTAL DE CREDITOS APURADDS APOS AJUSTES a0.27€,22 5.529,8% 24.394,35

e Novembro/2010 (e-fl. 59) = R$ 20.546,66

MINIS'I‘ERID DA mzmma .
SECRETARIA DA RECEITA FEDERMA DO BRABII-

DACON MENSAL~SEMESTRAL 2.6

. DEMONSTRATIVO . DE. APURAGRO
DE CONTRIBUIGSES SOCIAIS

CNBJ: 46.344.354/0001-54 Mésa/Ano: NOVEMBRO/2010 Pagina: 05
Ficha 06B -Apugagio dos Créditos de PIS/Pasep - Importagio
Regima Na usilativo
Discriminagdo ' Vinculados 4 Receita
Tributada no Mao Tributada no da
Mercado Internc Mercado Interno Exportacdo

BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A ALiQUOTA DE 1,65%

01.Bens para Revenda 307.374,60 18,828,51 B83,058,47
02.Bens Utilizados como Insumos 4.072.637,56 24%.485,42 1.100.558,23
03.Servigos Otilizadns como Insumas 0,00 0,00 0,00
04.Despesas de Energla Elétrica 0,00 0,00 0,00
05.Despesas de Aluguéis de Prédios 0,00 o,00 0,00
06.Sobre Bens do Ativo Imobilizado (Com Base nos 0,00 0,00 0,00
Encargos de Depreciagdo)
07.Scbre Bens do Ativo Imobilizado (Com Base no Valor 228.093,82 13.972,10 61.635,29
de Aquisigdo)
OB.Outras Operagdes com Direito a Crédite ¢, 00 0,00 0,00
09.BASE DE CALCULO DOS CREDITOS 4.608,305,%8 282.286,03 1.245.251,99
10.Créditos a Descontar & Aligquota de 1,65% 76.037,05 4.657,72 20.546, 66
APURACEO DE OUTROS CREDITOS
1l.Crédites Calculados a Aliquotas Diferenciadas 0,00 0,00 0,00
12.Créditos Calculades por Unidade de Medida de Produto 0,00 0,00 0,00
13.Crédito Presumidc Relativo a Estogue de Abertura - 0,00 0,00 0,00

Alesol, Inclusive para Fins Carburantes (Lei n®
11.727/2008, art. 10)

14.Creditos da Atividade Imobilidria 0,00 0.00

15.0utres Créditos a Descontar 0,00 0,00 0,00
16.Rjustes Positivos de Créditos 0,00 o, 00 0,00
17.(-) Ajustes Negativos de Créditos 0,00 0,00 @,00
18.TOTAL DE CREDITOS AFURADOS APOS AJUSTES 76.037,05 1.857,72 20.546, 66

e Dezembro/2010 (e-fl. 77) = R$ 29.624,14
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. MINISTERTO DA FAZENDA DEMONSTRATIVO DE APURAGAO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CDN‘I'RIBUIQ(‘JES SOCIAIS
DACON MENSAL-SEMESTRAL 2.6
CNPJ: 46.344.354/0001-54 Més/Ano: DEZEMBERO/2010 Pagima: 05

Ficha 068 -Apuracido dos Créditos da PIS/Pasep - Importagio
Regime Niéo-Cumulative

Discriminacao Vipculados 4 Receita
Tributada no Wac Tributada no de
Mercado Interno Hercado Interno | Exportacdo
BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A ALIQUOTA DE 1,65%
0l.Bens para Revenda 253,107, 37 55.0%3,1% 86.151,73
02.Bens Utilizados como Insumos 4.828.650,50 1.127.472,91 1.643.571,33
03.Servicos Utilizados come Insumos 0 Q, 0,00
04.Despesas de Energia Elétrica 0,00 0,00 a,00
05.Despesas de Rluguéis de Prédios 0,00 0,00 0,00
06.5cbre Bens do Ative Imobilizado (Com Base nos 0,00 0,00 0,00
Encargos de Depreciagéo)
07.Sobre Bens do Ativo Imobilizado [Com Base no Valor 182.968,10 45.057,00 B5. 681,75
de Agquisiclo)
0B8.0utras Operacées com Direito a Crédito o, 00 0,00 " 0,00
09.BASE DE CALCULO DOS CREDITOS 5.274.76€5,97 1.231.625,10 1.795.404,81
10.Créditos a Descontar & Aliguota de 1,65% 87.033,64 20.321,88 29.624,18

APURAGAD DE OUTROS CREDITOS

11l.Créditos Calculados a Aliquotas Diferenciadas 0,00 o,o0 a,00

1Z.Créditos Calculados por Unidade de Medida de Produto 0,00 0,00 0,00

13.cCrédito Presumido Relativo a Estogue de Abertura - 0,00 0,00 0,00
Alcool, Inelusive para Fins Carburantes (Lei n®
11.727/2008, art. 10)

14.Créditos da Atividade Imobiliaria 0,00 0,00

15.0utros Créditos a Descontar o,00 0,00 0,00
16.Ajustes Positivos de Créditos 2,84 0,66 0,96
17. (=) Ajustes Negatives de Créditos 0,00 0,00 0,00
18.TOTAL OE CREDITOS APURADOS APGS AJUSTES 87.036,48 20.322,54 29.625,14

O erro cometido pela empresa, portanto, seria no preenchimento do DACON.
Contudo, observa-se, primeiramente, que com a extin¢do desta declaracdo a partir de janeiro de
2014, esta relatora restou impossibilitada de confirmar as alegacdes trazidas pela empresa, vez
que ndo consegue acesso as instrucdes de preenchimento do DACON do periodo. Desta forma,
cabe serem trazidas informacGes pela fiscalizacdo aos presentes autos, informando se
efetivamente os valores correspondentes aos créditos do art. 15 da Lei n.° 10.865/2004 deveriam
ser informados na Ficha 6A do DACON, anexando, se possivel, as orientacdes de preenchimento
da época. Informar, ainda, se os valores preenchidos pelo contribuinte na Ficha 6B, vinculados
as receitas de Exportacdo, correspondem aos créditos do referido artigo legal.

Acresce-se que no Recurso Voluntario o sujeito passivo anexou documentos
buscando demonstrar a legitimidade do crédito informado em seu DACON quanto aos créditos
informados na Ficha 6B do DACON (e-fls. 158/306), cuja analise cabe igualmente ser realizada
pela autoridade fiscal de origem.

Por fim, insta salientar que h& divida quanto ao documento que teria sido
preenchido de forma equivocada pelo sujeito passivo. Isso porque a r. decisdo recorrida afirma
que o erro cometido seria no preenchimento do PER/DCOMP e ndo do DACON:

A contribuinte alega que se equivocou ao preencher o PER/DCOMP informando
créditos oriundos de importagdo em outra ficha que ndo a indicada pelo programa.

Desta forma, a_requerente deveria ter enviado um PER/DCOMP retificador
contendo a apuracédo correta do saldo do direito creditério postulado.

Todavia, a retificacdo deveria ter sido feita anteriormente & prolacdo do despacho
decisorio, como a seguir se demonstrara. (e-fl. 96 - grifei)

E o sujeito passivo, no Recurso Voluntario, ainda que reitere que teria cometido
erro no preenchimento do DACON, afirma que a declaragdo que caberia ser retificada seria o
PER/DCOMP, no qual teria ocorrido um “equivoco formal no preenchimento” (e-fls. 113):
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Como ja explanado, deveria o julgador ter convertido o
julgamento em diligéncia, examinando os documentos comprobatérios, que
sd0 essenciais ao correto desfecho da lide, ao invés de emitir apenas um
despacho decisério eletrénico. Assim, requer a anulagdo do acérddo da
manifestagdo de inconformidade, determinando-se novo julgamento, para
que passe a aprecia-la apenas com base nas informacgdes trazidas e focando
no motivo da glosa, que foi apenas equivoco formal no preenchimento da
PER/DCOMP.

Ora, como visto, na compreensdo inicial desta relatora, o equivoco no
preenchimento seria apenas no DACON e ndo no PER/DCOMP. Assim, cabe ao sujeito passivo
esclarecer: qual o documento preenchido equivocadamente, o0 DACON ou o PER/DCOMP?
Ambos os documentos teriam sido preenchidos de forma equivocada? Qual seria a informagéo
incorreta prestada no PER/DCOMP que caberia ser retificada?

Com isso, & luz do art. 29 do Decreto n.° 70.235/722, proponho a converséo do
presente processo em diligéncia para que a autoridade fiscal de origem:

(1) intime a Recorrente para :

(i.1) informar qual o documento preenchido equivocadamente no presente caso, 0
DACON ou o PER/DCOMP ou ambos. Caso o PER/DCOMP tenha sido
preenchido equivocadamente, informar qual a informacdo incorreta prestada no
pedido que caberia ser retificada;

(i.2) oportunizar a apresentacdo de cOpia dos documentos fiscais e contabeis que a
fiscalizacdo entenda como necessarios para confirmar o crédito tomado pelo
contribuinte informado na ficha 6B do DACON que ainda ndo tenham sido
apresentados nos presentes autos (ver documentos apresentados as e-fls. 158/306).

(ii) elaborar relatério fiscal conclusivo considerando o0s documentos e
esclarecimentos apresentados, informando:

(ii.1) se o contribuinte preencheu equivocadamente seu DACON do periodo,
informando os valores correspondentes aos créditos do art. 15 da Lei n.°
10.865/2004 deveriam ser informados na Ficha 6A do DACON, anexando, se
possivel, as orientacdes de preenchimento da época;

(ii.2) se o valor do crédito informado na Ficha 6B vinculados as receitas de
exportacdo corresponde aos créditos do art. 15 da Lei n.° 10.865/2004 e se esta de
acordo com os documentos fiscais e contabeis apresentados nestes autos,
veiculando anélise quanto a validade do crédito informado pelo contribuinte e a
possibilidade de seu reconhecimento no presente processo.

2 "Art. 29. Na apreciacéo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convicgao, podendo determinar
as diligéncias que entender necessarias."
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Concluida a diligéncia e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a
Recorrente do resultado da diligéncia para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30
(trinta) dias.

E como proponho a presente Resolugéo.
(documento assinado digitalmente)

Maysa de Sa Pittondo Deligne.



